
 

                                                                                                                                           

 
RATIFICAÇÃO 

 
 
 

 
O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições e  

com fundamento no artigo 24, inciso IV, da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e 
no Decreto Municipal nº 1.858 de 25 de janeiro de 2020 declarando situação de 
Emergência, RATIFICA e CONVALIDA a Dispensa de Licitação nº 046/2020, 
conforme Parecer Jurídico e conferência da Controladoria Geral, Processo Interno nº 
1120/2020, Contratação de empresa para prestação de serviços de Recuperação de 
passeios, muretas de sustentação e pintura da Passarela Pereira Vieira, junto à 
empresa WILLIAM RIBEIRO DE SOUZA 01550722697, no valor total de R$ 
34.983,00 (trinta e quatro mil, novecentos e oitenta e três reais), em atendimento à 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

 
 

 
 

Sabará, 14 de julho de 2020. 
 

 

 

 

 

Hélio César Rodrigues de Resende 

Secretário Municipal de Administração 

 
 
 
 
 

  


